
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Rio do Sul, para que determine ao 
Departamento  de  Meio  Ambiente  a  exigência  junto  à  empresa  “Consórcio 
Riosulense SPE”, responsável pela limpeza urbana bem como coleta de lixo e 
coleta reciclável que aloque um novo contentor de lixos na Rua Oscar Strey no 
Bairro Fundo Canoas (ao lado dos ns. 888 e 1604 bem como na interseção das 
ruas  Oscar  Strey  e  Braço  Canoas),  todas  em  substituição  das  lixeiras 
comunitárias.

A  ação  se  faz  necessária  tendo  em  vista  o  volume  de  resíduos 
produzidos naquela região bem como solicitação dos moradores das referidas 
localidades.

Rio do Sul, 30 de Janeiro de 2026.

Everson Feuser
[Assinatura eletrônica]
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